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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

          TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO N.º 02, de 06 de FEVEREIRO de 2019.
Delibera pela aprovação da reprogramação do superávit dos recursos oriundos da Deliberação 40/2017 alocados no FMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 06 de fevereiro de 2019, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná; 
Considerando a Deliberação nº 40/2017 do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que delibera pela aprovação do Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro, modalidade de cofinanciamento para ações de Assistência Social, repassado aos municípios pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação de superávit dos recursos oriundos da Deliberação nº 40/2017, para o orçamento da Secretaria Municipal da Juventude - exercício 2019, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, a saber: 

I – Valor a reprogramar: R$ 131.781,00;

II – Valor dos rendimentos até dezembro/2018: R$ 20.633,02. 

Art. 2º - Aprovar a utilização do saldo de rendimentos (R$ 20.633,02) para o exercício de 2019 da Secretaria Municipal da Juventude.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 06 de fevereiro de 2019.

MARIA INÊS BORGES MÂNICA
Presidente do CMAS
Gestão 2017-2019
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 08 de fevereiro de 2019, Edição nº 2.236, Página 9.
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